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PROJET* ilE L§I N" S*5I2(}2I. DE 18 BE IIL{RÇG B§ 2021.

Ratifica protocolc de intenções hrmadc entre

il{unicipios brasileircs, som a finalidade de adquirir
vaciÊ*s para combate à pandemia do ccr**ar.inrs,
medicamentos, insumcs e equipame*tos na área da

saúde.

À PRET.'ETTÂ MUI{TCffÀL D[ ÀPTíIÁRES _ ESIA§$ DO CEARÁ,
FACO saber quÊ â Câmara §Itnicipal de Apuiarés.{PROYÂ e Eu SA.NCI*NO E
PR.GMUL§ü a s*guintc Lei h{*nicipai;

Art. 1'. Fica ratiÍicado, nss terrncs da lei iederai ao 11.1ü712S#5 e seÊ-r

decreto federal regr:lamentador no 6.01*2007, a protccolo de intenções flrrrnado entre

muaicÍpi+s de tadas as regi*es da Repúbliça Federativa d* Brasil, visand* precip*arnent*
a aquisiçãc de vacinas para c+r'nbate à pandemia da coronavirus, aiém de outras

finalidades de iateresse públicc relativas à aquisição de me.dicame*tss, i*sumos e
equipamentcs na á::ea da saúde.

Art. 2". O pr*tocoto de inte*ções, após sua ratificação, corlerter-se-á ere

csntíato de eonsór*io público.

Art 3'. O c+nsórcis que cía se raáifica t*rá a personalidade juridica d*
direito públicq com natureza autárquica.

Art. 4". Fica autoriza*a a abert'.ira dt dctação orçan"r*ntária propria para Íins
de c*mpri*:ento da Art. 8o da L*i Federal i 1. 1G712005, podendc ser suplementadas eat

caso de necessidade.

Art. f . Esta iei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6". Rev*gam-se as dispasições em contrário.

PAÇO DO PODER EXECUTI?-O MliNrCrpÀL DE ÂPUL{RES -
E§TÀDG BO CEÀRÁ X*T 18 *§ MÀT{CO D§ ?021.
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